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DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023. 
 

Dispõe sobre alteração da denominação de 
Órgão Público 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Itiruçu, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, diante da Indicação nº 43/2023, de autoria do Vereador 
Ezequiel do Nascimento Borges, datado de 12 de dezembro de 2023, dirigida 
à Presidência desta Casa Legislativa, indicando alteração da denominação de 
Órgão Público nesta Cidade, após apreciação e deliberação Plenária, aprova 
Decreto Legislativo a seguir: 
 

Art. 1º - Fica denominado o Shopping Popular, de “SHOPPING 
POPULAR JOANA OLIVEIRA DE NOVAES”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itiruçu, em 14 de 
dezembro de 2023. 
 
     Ver. Tony Luiz Pereira dos Anjos 
                     Presidente 
                                                       Ver. João Mota Cardoso Neto 
                                                                   Vice-Presidente 
 
   Ver. Ailton Santos Oliveira 
            1º Secretário 
                                                       Ver. Agnaldo Vieira Lopes 
                                                                    2º Secretário 
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